
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 09 de setembro de 2025 Ano XIX nº 3099

Pág. 01

DECRETO Nº 2.898, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

“Altera o Decreto n.º 2.828, de 10 de janeiro de 2025.”

 O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
das atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º O inciso V do artigo 1º do Decreto nº 2.828, de 10 de janeiro de 2025,
passa a vigorar acrescido da alínea “j” com a seguinte redação:
“Art. 1° (…)
(…)
V - Secretaria Municipal de Saúde:
(...)
j) Dayene Martins Carvalho, matrícula 443402 (Programa Melhor em Casa).
(…)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/08/2025.

Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.899, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a homologação do resultado final do processo de seleção
pública para provimento de vagas existentes e que vierem a surgir, no prazo
de validade desta seleção de estagiários do curso de graduação e/ou pós-
graduação em Direito, para atuar no Tribunal de Justiça de Minas Gerais –

TJMG, na Comarca de Monte Carmelo/MG, no Fórum Tito Fulgêncio,
conforme Edital nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 70, VI, e 86, I, “i”, da Lei
Orgânica, 
 
CONSIDERANDO o Edital nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Monte
Carmelo, referente ao processo de seleção pública para provimento de
vagas existentes e que vierem a surgir, no prazo de validade desta seleção
de estagiários do curso de graduação e/ou pós-graduação em Direito, para
atuar no Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, na Comarca de Monte
Carmelo/MG, no Fórum Tito Fulgêncio;
 
CONSIDERANDO que o resultado final do Processo Seletivo foi
devidamente divulgado em 02 de setembro de 2025 no sítio eletrônico da
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, na sede da Procuradoria-Geral do
Município e no Diário Oficial do Município, na edição nº 3.094, de 02 de
setembro de 2025, conforme previsto no Edital;
 
CONSIDERANDO que o prazo de 02 (dois) dias úteis estabelecido no
subitem 8.2 do Edital para interposição de recursos findou-se em 04 de
setembro de 2025;
 
CONSIDERANDO que o subitem 12.12 do Edital dispõe que “o resultado
final da seleção pública será homologado pelo Prefeito Municipal”;
 
CONSIDERANDO que todo o processo de seleção transcorreu de forma
regular, em estrita observância aos princípios da legalidade, da moralidade e
da publicidade; 
 
DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final do processo de seleção pública de
estagiários de graduação e/ou pós-graduação em direito para provimento de
vagas existentes e que vierem a surgir para atuar no Tribunal de Justiça de
Minas Gerais – TJMG, na Comarca de Monte Carmelo/MG, no Fórum Tito
Fulgêncio, conforme Edital nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Monte
Carmelo.
 
Parágrafo único. A validade do processo de seleção é de 01 (um) ano a partir
da divulgação no resultado, nos termos do subitem 11.1 do Edital, ou seja,
contado a partir de 02 de setembro de 2025, podendo ser prorrogada por igual
período, a critério da Comissão de Seleção Pública. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 05 de setembro de 2025. 

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.549, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a designação da Comissão de Avaliação das Propostas da
Chamada Pública n.º 01/2025 da Secretaria Municipal de Cultura e dá outras

providências”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
CONSIDERANDO que o Aniversário de 143 anos de Monte Carmelo será
realizado entre os dias 26 a 29 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO o art. 92, caput e § 4º, da Lei Orgânica do Município de
Monte Carmelo, que dispõe sobre a utilização de bens municipais por terceiros,
mediante autorização, quando houver interesse público devidamente
justificado, a ser formalizada por portaria, pelo prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias;
CONSIDERANDO que o interesse público está presente na realização de
evento de cunho cultural alusivo ao 143º (centésimo quadragésimo terceiro)
aniversário de Monte Carmelo, marco histórico de relevância para a memória e
identidade cultural do povo carmelitano;
CONSIDERANDO que a realização de atividades festivas e culturais fortalece
os vínculos sociais, promove o lazer, incentiva a preservação das tradições
locais e impulsiona a economia criativa e o turismo no Município;
CONSIDERANDO que a utilização do Espaço Cultural, mediante autorização
de uso temporária e específica, constitui instrumento eficiente e legítimo para
assegurar a adequada infraestrutura do evento, especialmente quanto à oferta
de alimentação e bebidas aos participantes;
CONSIDERANDO a necessidade deste Município promover a seleção de
interessados nas outorgas de autorização de uso do Espaço Cultural de Monte
Carmelo, para fins de exposição e venda de alimentação e bebidas, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, destinado à
participação exclusiva de pessoas físicas residentes e domiciliadas em Monte
Carmelo/MG, microempresas, empresas de pequeno porte,
microempreendedores individuais e organizações da sociedade civil com sede
em Monte Carmelo/MG;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar processo em que se garanta a
igualdade de participação e assegure os princípios que regem a atuação da
Administração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;
 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Comissão de Avaliação das Propostas da Chamada Pública
n.º 01/2025 da Secretaria Municipal de Cultura, que será composta pelos
seguintes membros:
 
I - Gustavo Lúcio de Souza, matrícula n.º 443.461;
II - Isabella de Oliveira Silva, matrícula n.º 440.535;
III - Juliana Rodrigues Mendes, matrícula n.º 440.703.
 
Parágrafo único. A comissão será presidida pelo servidor constante no inciso
I do art. 1º.
Art. 2º Os critérios de avaliação e classificação exigidos serão determinados
em edital, que será divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 66/2025 - Forma: Eletrônica. Sistema Registro de
Preços. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar
no dia 22 de setembro de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 66/2025 - Modo
de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor preço
por item. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura, Eventual e
Parcelada Aquisição de Medicamentos, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, de Monte Carmelo – MG. Com Cota e
Reserva de Itens para Participação exclusiva das Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 08/09/2025. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 08 de setembro de 2025. 
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